
Projeto de Lei Nº 454/2025

“Denomina Viela José Linhares Juca “Zé Linhares”, à atual 
Viela 12 localizada entre a Rua Emília de Jesus e a Rua 
Benedito dos Santos, e dá outras providencias.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica denominada como Viela José Linhares Jucá “Zé Linhares”, à atual Viela 12 localizada 
entre a Rua Emília de Jesus e a Rua Benedito dos Santos, no Jardim Itapuã, com características e 
dimensões conforme memorial descritivo e certidão negativa apensos à esta Lei.

Parágrafo único. A placa denominativa, quando implantada pelo Poder Executivo, conterá os 
dizeres: “Viela José Linhares Jucá “Zé Linhares”,”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO

Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

José Linhares Jucá conhecido entre os familiares e amigos como Zé Linhares, nasceu em 
Campo Maior/PI, mas adotou Itapevi como sua segunda terra natal. Aqui morou inicialmente no 
Bairro do Suburbano, mas logo em seguida se mudou para o Jardim Itapuã, onde construiu sua 
história, sua vida e sua família. Era casado com a Senhora Elaine Dantas Jucá, e tem dois filhos, 
Jeferson e Gregory. No bairro, ficou conhecido por sua alegria, solidariedade e espirito 
humanitário, pois ajudava a todos que dele se socorriam. Pedreiro por vocação e responsável com 
seus compromissos. Era um apaixonado pelo seu trabalho e impecável em suas obras, que ficaram 
conhecidas por seu fino e perfeito acabamento. Amante do rock viveu uma vida feliz sempre 
rodeado de amigos. Morreu tragicamente caindo de um telhado enquanto trabalhava.

Suas histórias nunca foram esquecidas e até hoje são contadas num mix de dor e alegria 
por àqueles que com ele conviveram.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente

PODEMOS

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
45

4/
20

25
 -

 P
ro

ce
ss

o 
60

8/
20

25
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

3/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

57
82

/2
02

5 
- 

03
/0

9/
20

25
 1

7:
03

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 6

08
/2

02
5.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 8
S

5P
-N

07
U

-R
9Z

1-
J3

G
8



ANEXO
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8S5PN07UR9Z1J3G8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8S5P-N07U-R9Z1-J3G8

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
45

4/
20

25
 -

 P
ro

ce
ss

o 
60

8/
20

25
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

3/
09

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

57
82

/2
02

5 
- 

03
/0

9/
20

25
 1

7:
03

 -
 P

R
O

C
E

S
S

O
 6

08
/2

02
5.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 8
S

5P
-N

07
U

-R
9Z

1-
J3

G
8

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8S5PN07UR9Z1J3G8
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 8S5PN07UR9Z1J3G8
		2025-09-03T17:02:58-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




